
INDICAÇÃO Nº 
847
, DE 2013
                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a criação do cargo de Nutricionista, nas escolas da rede pública e privada do Estado, para que atue na especificação dos alimentos, e na adequação dos cardápios, compatibilizando-os às peculiaridades de cada estabelecimento de ensino, definindo, desde a quantidade do alimento a ser consumido, para evitar desperdícios no momento da compra, à elaboração dos pratos, com vistas a melhorar a alimentação de nossas crianças e adolescentes.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a criação de cargo de NUTRICIONISTA nas escolas da rede pública e privadas no Estado de São Paulo.

A medida em questão é imprescindível, uma vez que pesquisas recentes nos dão conta de que a obesidade não é mais um problema só de adultos e que já afeta inúmeras crianças, por absoluta falta de orientação alimentar.

Outras unidades da federação já aprovaram leis prevendo que todas as escolas públicas e privadas possuam nutricionista em sua equipe como uma medida essencial para a educação e saúde das crianças e adolescentes, nas escolas da rede estadual de ensino.

Hoje a educação traz muitas demandas para o profissional de nutrição, que não se restringem à elaboração do cardápio. O nutricionista é também um expert com atuação essencial para a especificação de alimentos, adequação dos cardápios às peculiaridades de cada escola e definição das quantidades para evitar desperdícios no momento da compra.

A presença do profissional nos estabelecimentos de ensino é essencial para a promoção da saúde e desenvolvimento dos estudantes, uma vez que é sua atribuição promover maior conscientização do consumo alimentar adequado e suas correlações com a saúde e a qualidade de vida.

Se hoje muitos adultos estão com sobrepeso, precisamos começar a orientação em uma fase anterior da vida para evitar que o estudante chegue à idade adulta com excesso de peso, o que ocasiona uma série de doenças crônicas não-transmissíveis associadas.

A Lei Federal 11.947/2009 determina que 30% dos recursos federais sejam destinados à alimentação escolar – encaminhados pelo FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação) para estados e municípios – a serem aplicados na aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar.

Para a eficácia da precitada lei federal, vários órgãos estaduais e municipais, agricultores, cooperativas e associações vão precisar se estruturar melhor. Com isso, a alimentação escolar vai ganhar em qualidade nutricional, mas também em complexidade. Mais uma razão para justificarmos a presença do nutricionista na escola, uma vez que a quantidade de alimentos perecíveis será maior, e isto exigirá acompanhamento técnico para a otimização máxima dos recursos e segurança alimentar.

Ademais, a alimentação adequada acaba sendo, especialmente nas regiões mais pobres, grande incentivo para que o estudante permaneça na escola, porque comida – necessidade básica de sobrevivência do ser humano – acaba sendo um atrativo para que ele vá e se mantenha na escola durante todo o período.

A figura do nutricionista é fundamental para a melhoria da educação no País e no Estado, portanto, se quisermos de fato alçarmos progresso nesse setor, teremos que investir na alimentação escolar.

A adoção da medida em tela irá facilitar o cumprimento de outras leis, que garantem o direito à alimentação diferenciada a diabéticos, celíacos e estudantes com intolerância à lactose.

A falta de norma sobre alimentação saudável nas escolas tanto da rede pública como na privada em nosso Estado, denota a necessidade de que essa providência seja tomada por esse Poder, o que se espera, ocorra imediatamente.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente


